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Processo nº 043/2023

Dispensa pelo Valor nº 011/2023

 

O(a) Sr.(a) Luzimar de Moura Benfica, Prefeito Municipal no exercício de suas atribuições legais
e como autoridade máxima do(a) Município de Bocaina de Minas, torna público a
AUTORIZAÇÃO da dispensa de licitação com respaldo legal no artigo 75, inciso II da Lei Federal
nº 14.133/2021 visando a Contratação de empresa especializada para Construção de dois
pontos de ônibus em alvenaria e cobertura cerâmica no Município de Bocaina de Minas,
com o fornecimento de mão de obra e materiais necessários, conforme condições e
especificações contidas no Projeto Básico - Anexo I desta solicitação, junto a empresa
Cristiano da Silva Victoriano 12043251708-ME, inscrita no CNPJ 30.032.022/0001-02, localizada
na Rua Miguel Cândido Diniz, n°05, representada pelo Sr° Cristiano da Silva Victoriano, inscrito
no CPF sob o n° 120.432.517-08, no valor total de R$ 52.333,64 (cinquenta e dois mil, trezentos
e trinta e três reais e sessenta e quatro centavos), de acordo com as condições e especificações
contidas no Termo de referência - Anexo do aviso de dispensa.

Publique-se na forma do Parágrafo Único do art. 72 da Lei 14.133/2021.

Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas, 12/06/2023

 

__________________________________________________
Luzimar de Moura Benfica

Prefeito Municipal

1/1

259 - TERMO DE AUTORIZAÇÃO - NOVA LEI


